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ARTIGO

Antonio Corrêa de  Lacerda 
Economista, professor-doutor do 
Programa de Pós­Graduação em 
Economia da PUC-SP, foi 
presidente do Conselho Federal 
de Economia (Cofecon)

BC decreta liquidação de mais uma 
unidade do conglomerado Master

C
om a divulgação do de-
sempenho do Produto 
Interno Bruto (PIB) de 
2026,  crescimento  de  

2,3%,  obteve-se  uma  média  
de  crescimento  anual  próxi­
ma de 3% nos três primeiros 
anos do governo Lula 3. Tra-
ta-se de um desempenho bas-
tante  razoável,  uma  vez  que  
acompanhado  de  uma  infla-
ção  controlada,  melhora  do  
emprego e renda e de outros 

indicadores sociais. 
Também  há  que  levar  em  

conta as enormes restrições 
do  quadro  internacional  
complexo,  os  efeitos  preva-
lentes  pós­pandemia  de  co-
vid-19 na desorganização das 
cadeias internacionais de su-
primentos,  também  pelas  
guerras  Rússia­Ucrânia,  Is-
rael-Hamas,  agora  EUA­Irã,  
a  crise  climática  e  a  guerra  
comercial,  a partir das deci-
sões  do  presidente  norte-
americano no que se refere à 
imposição de tarifas e desor-
dem  dos  órgãos  multilate-
rais de comércio.

No  quadro  doméstico,  a  
economia brasileira vive ain-
da o dilema de baixo investi-
mento  (Formação  Bruta  de  
Capital Fixo), ainda próximo 
de apenas 17% do PIB, muito 

abaixo de padrões internacio-
nais, mesmo considerando os 
países em desenvolvimento.

Mas também  nesse campo  
há movimento  em curso. Os 
desembolsos  do  Programa  
Nova  Indústria  Brasil  (NIB)  
já somam R$ 300 bilhões e de-
vem  atingir  R$  370  bilhões  
até o final de 2026. Os investi-
mentos totais em infraestru-

tura incluindo setor público e 
privado  têm  atingido  níveis  
recordes e devem chegar a R$ 
1 trilhão no acumulado do pe-
ríodo  2023-2026.  Cerca  de  
30% desse montante foi finan-
ciado pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento  Econômi­
co  e  Social  (BNDES),  desta-
cando ainda o papel do banco 
na  estruturação do  financia-
mento de projetos privados.

Um  dos  grandes  entraves  
ao desenvolvimento está nas 
restrições impostas pelas ele-
vadas taxas de juros pratica-
das por longo período, geran-
do enormes distorções:

1)  Representam  um  “prê­
mio” ao ócio,  na  medida  em  
que,  exceto  com  raríssimas  
exceções, superam a rentabili-
dade dos empreendimentos;

2) A rentabilidade das apli-

cações de curto prazo pratica-
mente se equivalem aos retor-
nos  das  aplicações  de  longo  
prazo; 

3) Pressionam o custo de fi-
nanciamento da dívida públi­
ca brasileira,  cujo gasto com 
pagamento  de  juros  atingiu  
R$ 1 trilhão (8,0% do PIB) em 
2025,  consumindo  parte  do  
esforço fiscal.

As eleições gerais de 2026 
representam um ponto rele-
vante de definição dos cami-
nhos a serem trilhados. Mais 
do que uma disputa polariza-
da, trata-se da definição das 
escolhas para o Brasil do fu-
turo.  O  fundamental  é  pre-
servar os valores democráti­
cos e republicanos, impedin-
do  retrocessos  na  busca  do  
desenvolvimento  sustentá­
vel e inclusivo. l

l Sistema financeiro l  Efeito Master

DANIEL WETERMAN

BRASÍLIA

O Banco de Brasília (BRB) pre-
para o lançamento de um fun-
do  de  investimento  imobiliá­
rio (FII) com nove imóveis do 
governo do Distrito Federal pa-
ra  tentar  cobrir  os  prejuízos  
deixados  pelo  Banco  Master  
na  instituição.  O  fundo  deve  
ajudar  a  equilibrar  o  balanço  
do banco, evitando que a insti-
tuição receba um “cartão ama-
relo” do Banco Central e tenha 
seus  serviços  limitados.  Mas  
provoca questionamentos en-
tre  especialistas.  Procurados,  
o BRB e o governo do DF não 
se manifestaram.

Há  dúvidas,  porém,  quanto  
ao valor dos imóveis – que até 
agora não foi apresentado com 
dados  atualizados  –,  além  de  
entraves jurídicos envolvendo 

os  terrenos  e  questionamen-
tos  sobre  a  rentabilidade  e  a  
governança do fundo.

Ontem,  o  desembargador  
Roberval  Casemiro  Belinati,  
presidente em exercício do Tri-
bunal de Justiça do DF, derru-
bou liminar que proibia o go-
verno do DF de usar os imóveis 
no aporte ao BRB, mesmo por 
meio de um fundo imobiliário. 
No recurso apresentado à Justi-
ça, o governo falou em risco de 
liquidação do banco caso não 
fosse encontrada uma solução 
no curto prazo. “A cautela reco-
menda, diante das sérias conse-
quências  práticas  dos  efeitos  
da liminar concedida (...), o de-
ferimento da suspensão da li-
minar ora pleiteada”, escreveu 
Belinati, em sua decisão.

No dia 3 de março, a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal 
aprovou  projeto  do  governa-
dor Ibaneis Rocha (MDB) que 
autoriza o Executivo a efetuar 
um aporte no BRB para cobrir 
o rombo com o Master, calcula-
do em R$ 8 bilhões. O projeto 
foi sancionado e virou lei.

A  lei  oferece  nove  imóveis  
públicos para serem vendidos, 
transferidos ao BRB, incluídos 

num fundo imobiliário ou usa-
dos  como  garantia  de  em-
préstimo de até R$ 6,6 bilhões 
do Fundo Garantidor de Crédi­
tos (FGC) e bancos privados. 
São  oito  imóveis  do  governo  
do DF e um terreno da Compa-
nhia  Imobiliária  de  Brasília  
(Terracap), estatal controlada 
pelo  DF  com  participação  da  
União.

A lista inclui terrenos vazios, 
um complexo erguido para ser a 
sede do governo distrital – po-
rém, não  utilizado  – e  edifica-
ções que funcionam como sede 
de empresas públicas.

O BRB havia convocado para 
hoje  uma  assembleia  com  os  
acionistas, mas à noite ela foi can-

celada por causa do vaivém de 
decisões dos imóveis na Justiça.

QUESTIONAMENTOS.  Segundo  
especialistas ouvidos pelo Esta-
dão, o fundo imobiliário resolve-
ria um problema de capital do 
BRB na largada, pois o valor dos 
imóveis passaria a fazer parte do 
patrimônio do banco, antes mes-
mo de os investidores aplicarem 
no fundo ou de os bens começa­
rem a gerar rendimento, cobrin-
do assim o prejuízo deixado pe-
lo Master.  “É um  típico  salva-
mento do banco; mas, em vez de 
dinheiro,  estão  injetando  imó­
veis que são do poder público pa-
ra um banco que é público tam-
bém. É a única saída para salvar 
o banco sem injetar dinheiro”, 
diz  Telemaco  Genovesi,  sócio  
da gestora Carmel Capital.

Por outro lado, há questiona-
mentos em torno desse fundo. 
Um deles diz respeito à governan-
ça. “Se pegar, por exemplo, um 
terreno de R$ 25 milhões e passar 
para o fundo por R$ 15 milhões, 
alguém está perdendo dinheiro 
e, nesse caso, é a população. Por 
outro lado, se ele coloca um ativo 
muito mais valorizado do que po-
de acontecer, o fundo imobiliá­

rio tem menos rentabilidade.”
Será  preciso  a  apresentação  

de novos laudos para cada um 
dos imóveis antes da criação do 
fundo. “É preciso ter uma avalia-
ção independente com transpa-
rência e  blindagem política  da 
operação, mas é difícil prever is-
so. Qual vai ser essa auditoria in-
dependente?”, questiona Fábio 
Carvalho,  especialista  em  fun-
dos imobiliários.

Feito isso, o fundo do BRB fun-
cionaria como um condomínio 
fechado. Na linguagem do mer-
cado  financeiro,  isso  significa  
que os cotistas não poderiam res-
gatar as cotas antes do encerra-
mento do fundo. O governo do 
DF será o cotista inicial  e  terá 
ações subordinadas. Ou seja, ele 
vai assumir os maiores riscos da 
operação – se o fundo não render 
conforme o prometido, é esse in-
vestidor que perde primeiro. Por 
outro lado, se o FII tiver perfor-
mance acima do esperado, esse 
cotista recebe os maiores lucros.

INTERESSADOS NO FUNDO. A repor-
tagem apurou que o governo do 
DF monitorou investidores, en-
tre eles, empresários da constru-
ção civil que atuam no DF. Um 
dos potenciais investidores é o 
político e empresário Paulo Octá­
vio. Antes da aprovação do proje-
to de lei, ele afirmou ao Estadão 
que não houve sondagem nem 
negociação  prévia,  mas  confir-
mou a intenção de investir no fun-
do. Agora, não quis comentar. l

“É um típico 
salvamento do banco, 
mas, em vez de dinheiro, 
estão injetando imóveis 
do poder público para 
um banco que é público 
também. É uma saída 
para salvar o banco”
Telemaco Genovesi

Sócio da Carmel Capital

BRB pretende criar fundo imobiliário 
para cobrir rombo no caso Master
Objetivo é equilibrar
balanço, mas medida
é questionada por
especialistas; prejuízo 
de operações pode
chegar a R$ 8 bi

Desafios para 2026 e os próximos anos

As eleições gerais de
2026 representam um
ponto relevante de
definição dos caminhos
a serem trilhados

BRASÍLIA 

O Banco Central decretou on-
tem a liquidação extrajudicial do 

Banco  Master  Múltiplo  S.A.  A  
instituição estava sob Regime de 
Administração Especial Tempo-
rária (Raet) desde 18 de novem-
bro de 2025, quando o Master foi 

liquidado. O Raet tinha duração 
de 120 dias e venceria hoje.

O Banco Master Múltiplo ha-
via  sido  poupado  da  liquida-
ção em novembro, na tentati-
va de viabilizar a venda do Will 
Bank –  que  acabou  liquidado  
em 21 de fevereiro. Essa era a 
última  instituição do conglo-
merado Master que ainda não 

havia sido liquidada.
“O BC continua adotando as 

medidas  cabíveis  para  apurar  
as  responsabilidades  nos  ter-
mos de suas competências le-
gais.  A  indisponibilidade  dos  
bens dos controladores e dos 
administradores  decorrentes  
da decretação do Raet é manti-
da com a decretação da liquida-

ção extrajudicial”, disse o BC.
O  BC  nomeou  a  EFB  Regi-

mes Especiais de Empresas co-
mo liquidante do Banco Mas-
ter Múltiplo S.A. A empresa e 
seu sócio, o ex-servidor do BC 
Eduardo Félix Bianchini, já são 
responsáveis  pela  liquidação  
das demais instituições do con-
glomerado. l CÍCERO COTRIM

B2 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUARTA-FEIRA, 18 DE MARÇO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

DAYCOVAL SEGUROS S.A.
CNPJ 19.486.258/0001-78

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO 
A companhia abaixo, na sua respectiva condição de acionista controladora direta de sociedade seguradora, neste ato 
DECLARA: 1) A intenção da Daycoval Seguros S.A., sociedade por ações constituída de acordo com as leis da 
República Federativa do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas 
nº 11.857, Conjuntos 151 e 152, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04795-100, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
19.486.258/0001-78, em ampliar seu objeto social para inclusão da comercialização de seguros de 
pessoas, nos termos da Resolução CNSP nº 422, de 11 de novembro de 2021, e da Circular SUSEP nº 700, de 4 de abril 
de 2024; cujos efeitos e concretização ficam condicionados à aprovação formal da SUSEP. 2) A inexistência de 
quaisquer restrições que possam afetar sua respectiva reputação, conforme inciso V do artigo 17 da Resolução CNSP 
nº 422, de 11 de novembro de 2021; e 3) ESCLARECE que, de acordo com a regulamentação brasileira aplicável, 
quaisquer objeções às declarações e esclarecimentos aqui apresentados deverão ser notificados diretamente à 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), com sede na Avenida Presidente Vargas nº 730, Cidade e Estado do Rio 
de Janeiro, Brasil, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data desta publicação, por meio de documento 
em que os autores estejam devidamente identificados, acompanhado da documentação comprobatória e justificativas, 
observado que o declarante poderá, na forma da legislação em vigor, ter direito à vista do respectivo processo, 
documentação e justificativas apresentadas por tal terceiro. Denominação Social: Daycoval Seguros S.A. Local e 
sede: São Paulo, Brasil. Patrimônio Líquido (data base 31.12.2025): R$ 328.114.252. Composição societária: 
Dayprev Vida e Previdência S.A., sociedade por ações constituída de acordo com as leis da República Federativa 
do Brasil, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nº 1793, 7º andar, Bela Vista, CEP 
01311-200, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.872.199/0001-50 (“Dayprev”), detentora de 100% (cem por 
cento) das ações representativas do capital social da Daycoval Seguros S.A. Objeto social após a alteração: A 
comercialização de seguros de danos e de pessoas, em todos os ramos de seguro, em todo o território nacional, 
podendo ainda, respeitadas as limitações legais, participar de outras sociedades. Controlador: Banco Daycoval S.A., 
sociedade por ações devidamente constituída de acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nº 1793, Bela Vista, CEP 01311-200, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 62.232.889/0001-90, detentor direto de 97% (noventa e sete por cento) das ações 
ordinárias representativas do capital social da Dayprev, acima qualificada. 

São Paulo, 16 de março de 2026. 
DAYPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. - Salim Dayan - Diretor, Morris Dayan - Diretor 

CECRESP Corretora Administradora 
de Seguros e Consultoria Ltda.

Sociedade Empresarial
CNPJ/MF 03.079.489/0001-27 - NIRE 354000334-79

Assembleia Geral Ordinária de Sócios - Presencial
Edital de Convocação - Presencial

O Presidente do Conselho de Administração da CECRESP Corretora Administradora de Seguros e 
Consultoria Ltda., no uso das atribuições que lhe confere o contrato social, convoca todos os sócios para se 

reunirem em Assembleia Geral Ordinária de Sócios - Presencial, (Rooftop Alphaville - Rua Embiruçu, 

190, Alphaville Campinas Empresarial, Campinas - SP - CEP: 13098-320), por absoluta falta de espaço em 

sua sede social, que será realizada no dia 30/03/2026, às 13h00, em primeira convocação, com a presença 

de titulares de no mínimo 3/4 (três quartos) do capital social, ou às 14h00, em segunda convocação, com 

qualquer número, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Ordem do Dia: 1. Prestação de contas 

dos administradores referente ao exercício de 2025; 2. Destinação do lucro líquido do exercício de 2025; 

3. Fixação da remuneração dos membros do Conselho de Administração; 4. Redistribuição das quotas 

disponíveis nos termos do Contrato Social; 5. Reforma parcial do contrato social, destacando as seguintes 

alterações: a) alteração do Caput do artigo 1º - mudança do endereço da sede social; b) alteração da 

Cláusula 3ª, § 1º ao § 37 - redistribuição das quotas disponíveis e exclusão e renumeração de parágrafos e 

itens e alteração/atualização da razão social das sócias, inclusive quanto aos processos de incorporação 

realizados. 6. Outros assuntos de interesse da sociedade (sem deliberação).

Clarisvaldo Izídio de Almeida
Presidente do Conselho de Administração

Cecresp Corretora Administradora de Seguros e Consultoria Ltda.

Nota I: Nos termos artigo 1.078, § 1º, do Código Civil, a Cecresp Corretora Administradora de Seguros e 

Consultoria Ltda. informa que as contas dos administradores, o balanço patrimonial e o resultado 

econômico do exercício de 2025, encontram-se disponíveis através do Sisbr 2.0 - Normativos - Central 

Cecresp - 2005 - CCI - Cecresp. Nota II: Os sócios e representantes deverão apresentar, com no mínimo 

1 (um) dia de antecedência, comprovação de poderes, conforme previsto no contrato social, através do 

e-mail: juridico.cecresp@sicoob.com.br, dentre os quais, o Estatuto Social da Cooperativa, Ata de 

Assembleia Geral que elegeu o Conselho de Administração, ata de eleição da Diretoria Executiva e/ou 

procuração. Nota III: O sócio poderá participar da assembleia presencial, desde que apresente os 

documentos com no mínimo 1 (um) dia de antecedência do evento. Nota IV: Essa e outras informações 

podem ser obtidas detalhadamente no site https://www.sicoob.com.br/web/sicoobcecresp/cecresp-corretora.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ Ν≡ 56.577.059/0006−06 � ΧΝΠϑ Ν≡ 56.577.059/0012−54 � ΧΝΠϑ Ν≡ 56.577.059/0014−16

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3349
ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2236/2026

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα ΕΧΟΤΡΑΝΣ ΑΜΒΙΕΝΤΑΛ ΣΙΣΤΕΜΑ DΕ ΧΟΛΕΤΑ Ε DΕΣΤΙΝΑ∩℘Ο 
DΕ ΡΕΣΙDΥΟΣ − ΧΝΠϑ ν≡ 08.624.842/0001−26, παρα α πρεσταο δε σερϖιο δε �ΧΟΛΕΤΑ Ε DΕΣΤΙΝΑ∩℘Ο ΦΙΝΑΛ DΕ ΡΕΣ⊆DΥΟΣ DΟ ΓΡΥΠΟ DΕ 
ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΡΕΧΙΧΛℑςΕΙΣ�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3288/2025
ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2217/2025

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα ΦΕΝΤΙΠΟ ΕΝΓΕΝΗΑΡΙΑ ΛΤDΑ − ΧΝΠϑ  
ν≡ 08.279.773/0001−60, παρα α πρεσταο δε σερϖιο δε �ΧΑΛΙΒΡΑ∩℘Ο Ε ΑΝℑΛΙΣΕ DΕ ΣΕΓΥΡΑΝ∩Α ΕΛ⊃ΤΡΙΧΑ DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟΣ�, 
χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ

ΧΟΜΠΡΑ ΠΡΙςΑDΑ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 3412/2026
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8903/2026

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα: ΕΧΟΜΕD ΧΟΜΕΡΧΙΟ DΕ ΠΡΟDΥΤΟΣ Μ⊃DΙΧΟΣ  
ΛΤDΑ � ΧΝΠϑ ν≡ 29.992.682/0001−48, α �ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ ΜΕDΙΧΟΣ�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

 

ΑςΙΣΟ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90.010/2026

ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΑDΜΙΝΙΣΤΡΑΤΙςΟ Ν≡ 01.196/2025 − ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΣΑ∨DΕ − ΟΒϑΕΤΟ: 
ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ ΠΑΡΑ Ο ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ ΠΑΡΧΕΛΑDΟ DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ 
ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡΕΣ Ε ΑΧΕΣΣΡΙΟΣ, χονφορmε Εσπεχι…χα⌡εσ ε Χονδι⌡εσ χονσταντεσ δο 
Εδιταλ ε σευσ Ανεξοσ θυε εσταρ〈 ◊ δισποσιο δοσ ιντερεσσαδοσ νοσ στιοσ: ηττπσ://ωωω.
γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ ε ηττπσ://τρανσπαρενχια.οσασχο.σπ.γοϖ.βρ/?χοδ=245 − Ενϖιο δασ 
Προποστασ δε Πρεοσ πελο σιτε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ, χοm DΑΤΑ DΟ ΙΝ⊆ΧΙΟ 
DΟ ΠΡΑΖΟ ΠΑΡΑ ΕΝςΙΟ DΑ ΠΡΟΠΟΣΤΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ: 18/03/2026 ε DΑΤΑ Ε ΗΟΡΑ DΑ 
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΑ ΣΕΣΣ℘Ο Π∨ΒΛΙΧΑ: 06/04/2026 ◊σ 9η00mιν.

Οσασχο, 17 δε mαρο δε 2026.
Μειρε Ρεγινα Ηερνανδεσ

Σεχρετ〈ρια Εξεχυτιϖα δε Χοmπρασ ε Λιχιτα⌡εσ 

ΠΡΕΦΕΙΤΥΡΑ DΟ ΜΥΝΙΧ⊆ΠΙΟ DΕ ΟΣΑΣΧΟ
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ ΕΞΕΧΥΤΙςΑ DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ Ε ΛΙΧΙΤΑ∩∏ΕΣ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΣΕΤΟΡΙΑΛ ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ΣΕΙ ν≡ 2025.110215.04989

Προχεσσο ΣΙΓΑ: ΣΕΣ/00020/2025
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 02/2026−ΣΕΣ

ΑςΙΣΟ DΕ ΑDΙΑΜΕΝΤΟ
Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ � ΣΕΣ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 02.973.240/0001−06, 
σεδιαδα να Αϖ. Χαρλοσ Χυνηα, σ/ν≡, Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ � ΜΑ, τορνα πβλιχο, παρα χονηεχι−
mεντο δοσ ιντερεσσαδοσ, θυε α σεσσο αντεριορmεντε mαρχαδα παρα ο δια 13/03/2026 ◊σ 09:00ησ 
(ηορ〈ριο δε Βρασλια), Ξχα ρεmαρχαδα παρα ο δια 31/03/2026 ◊σ 09:00ησ (ηορ〈ριο δε Βρασλια); α 
λιχιταο να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, θυε τεm 
πορ οβϕετο α �Αθυισιο δε εθυιπαmεντοσ mδιχο−ηοσπιταλαρεσ (λαβορατοριαισ) παρα ο Χεντρο δε 
Ηεmατολογια ε Ηεmοτεραπια δο Μαρανηο � ΗΕΜΟΜΑΡ, να εξεχυο δο ινϖεστιmεντο φεδεραλ 
παρα Αθυισιο δε Εθυιπαmεντο ε Ματεριαλ Περmανεντε παρα ασ Υνιδαδεσ Ηεmοτερ〈πιχασ δα 
Ηεmορρεδε Εσταδυαλ δο Μαρανηο, χονφορmε εσπεχιΞχα⌡εσ χοντιδασ νο Τερmο δε Ρεφερν−
χια (ΑΝΕΞΟ Ι) δο Εδιταλ. Ο Εδιταλ ποδερ〈 σερ οβτιδο γρατυιταmεντε νο σιτε ωωω.χσλ.σαυδε.mα.γοϖ.
βρ, σενδο πρεσιδιδα πελο Αγεντε δε Χοντραταο/Πρεγοειρο δεστα ΣΕΣ ε ρεαλιζαδα ατραϖσ δο Πορταλ 
δε Χοmπρασ δο Γοϖερνο Φεδεραλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/. Ινφορmα⌡εσ: Χοmισσο Περ−
mανεντε δε Χοντραταο � ΧΠΧ (συβσολο), νο ε−mαιλ: λιχιτασεσ≅σαυδε.mα.γοϖ.βρ ε τελεφονεσ: (98) 
3198−5559 ε 3198−5560.

Σο Λυσ − ΜΑ, 12 δε mαρο δε 2026.
Χηρισανε Ολιϖειρα Βαρροσ
Πρεσιδεντε δα ΧΠΧ/ΣΕΣ

COMPLEXO PENAL DE POTIM
RETIFICAÇÃO 

Pregão Eletrônico 90001/2026

Retifica-se a publicação de 12/03/2026 referente 
ao Pregão Eletrônico 90001/2026 – (Processo 
Administrativo nº 006.00096058/2026-29) do 
tipo menor preço, nº da contratação 380195-
90001/2026, visando à aquisição de itens de 
higiene e limpeza para os reeducandos do 
Complexo Penal de Potim e CRs de Atibaia 
e Bragança Paulista, quanto às condições de 
participação, permanecendo inalteradas as 
demais disposições.
Fica redesignada a sessão pública para o dia 
31/03/2026, às 09:00 horas, no site https://

compras.sp.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO
Complexo Penal de Guareí

Modalidade: Pregão Eletrônico 90005/2026
Nº Processo:  006.00111384/2026/73

Objeto: Aquisição de uniforme, kit alimentação e itens de 
enxoval para sentenciados
Total de Itens Licitados:  10 (dez)
Valor total da licitação: R$ 72.655,00 (setenta e dois 
mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais)
Disponibilidade do edital: 18/03/2026
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal Domiciano de Souza, km 11, 
Bairro Capela Velha, Guareí/SP;
Link do PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=380239&amp;sta-
tus=recebendo_proposta
&amp;pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 18/03/2026 às 08h00 
no site:  https://www.comprasnet.gov.br/
Abertura das Propostas: 30/03/2026 às 09h00 no site: 
www.gov.br/compras.

AVISO DE LICITAÇÃO
Complexo Penal de Guareí

Modalidade: Pregão Eletrônico 90002/2026
Nº Processo: 006.00110101/2026-76

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios ESTOCAVEIS 
para o período de maio a agosto de 2026
Total de Itens Licitados: 40 (quarenta)
Valor total da licitação: R$ 1.423.278,00 (um milhão, 
quatrocentos e vinte e três mil e duzentos e setenta e 
oito reais)
Disponibilidade do edital: 18/03/2026
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal Domiciano de Souza, km 11, 
Bairro Capela Velha, Guareí/SP;
Link do PNCP:
https://pncp.gov.br/app/editais?q=380239&amp;sta-
tus=recebendo_proposta&amp;pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 18/03/2025 às 08h00 
no site: https://www.comprasnet.gov.br/
Abertura das Propostas: 01/04/2026 às 09h00  no site: 
www.gov.br/compras . Fonte: DOESP e PNCP

TRISUL S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 08.811.643/0001-27 - NIRE 35.300.341.627 | Código CVM nº 02113-0
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 2026

Trisul S.A. (“Companhia”) vem, pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) 
e dos arts. 4º a 6º da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral Ordinária e 
Extraordinária (“Assembleia Geral”), a ser realizada, em primeira convocação, no dia 16 de abril de 2026, às 15h00, de forma exclusivamente digital, 
para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: Assembleia Geral Ordinária: (i) as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas das respectivas notas explicativas, do relatório dos auditores independentes e do parecer do Comitê de Auditoria da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (ii) o relatório da administração e as contas dos administradores referentes ao 
exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2025; (iii) a proposta da administração para a destinação do resultado relativo ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2025; e (iv) a fixação da remuneração global anual dos administradores, no montante de até R$ 9.000.000 (nove 
milhões de reais) para o exercício social de 2026. Assembleia Geral Extraordinária: (i) Deliberar sobre a recomposição do Conselho de Administração 
da Companhia, com a eleição de 01 (um) conselheiro, diante do falecimento do Sr. José Roberto Cury comunicado por meio de Fato Relevante 
publicado em 29 de dezembro de 2025; (ii) O aumento do limite do capital autorizado para um total de 350.000.000 (trezentos e cinquenta milhões) de 
ações ordinárias; (iii) Adequação do Estatuto Social da Companhia, relativamente: (1) do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para 
refletir o novo valor do capital social no valor de R$ 1.342.080.000,00 (um bilhão, trezentos e quarenta e dois milhões e oitenta mil reais), dividido em 
242.617.538 (duzentos e quarenta e dois milhões, seiscentas e dezessete mil e quinhentas e trinta e oito) ações ordinárias, nominativas, escriturais e 
sem valor nominal, aprovado em Reunião do Conselho de Administração ocorrida em 09 de dezembro de 2025; (2) do caput do artigo 6º do Estatuto Social 
da Companhia, para refletir o novo valor do capital autorizado, que passa a ser de 350.000.000 (trezentos e cinquenta milhões) de ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal; (3) Artigo 12, § 1º; (4) Artigo 16, § 1º; (5) Artigo 18; (6) Artigo 20 - Substituição da designação de Diretores por 
Vice-Presidentes; (7) Artigo 22, § 6º; (8) Artigo 24, §§ 3º e 4º; (9) Artigo 25, caput e alínea (a), que retrata a representação da Companhia, de forma que 
passe a ser representada pelo Diretor Presidente e Vice-Presidentes Financeiro e de Operações, sendo necessária a assinatura conjunta de, pelo  
menos, 2 (dois) dos Diretores acima indicados; Adequação das diretrizes da Diretoria; (10) Artigo 27, caput, §§ 1º e 5º; (11) Artigo 36, § 8º. A Assembleia 
Geral será realizada de forma exclusivamente digital, nos termos da RCVM 81. A administração da Companhia esclarece que, observados os  
respectivos prazos e procedimentos, os acionistas poderão participar e votar na Assembleia Geral por meio das seguintes formas disponibilizadas pela 
Companhia: (a) sistema eletrônico para participação a distância; e (b) boletim de voto a distância. Para participação na Assembleia Geral por meio do 
sistema eletrônico, o acionista deverá solicitar seu cadastro, impreterivelmente, até o dia 14 de abril de 2026, inclusive, mediante solicitação pelo link 
https://easyvoting.alfm.adv.br/acionista.wpconsentimento.aspx?CtxW0jdnQS4JAgUx1hIBxYiEATa6-iUK0f4dqwszDIx8FOIVxjp36aPjHpnNO9o_, 
fornecendo as informações e documentos indicados, detalhadamente, na Proposta da Administração (“Solicitação de Acesso”). Validada a sua 
condição pela Companhia, o acionista receberá, nas 24 (vinte e quatro) horas que antecederem a Assembleia Geral, os dados de acesso à reunião 
virtual. Os acionistas ou representantes legais que não realizarem o cadastro dentro do prazo supra não poderão participar da Assembleia Geral. Caso 
o acionista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia Geral, deverá 
entrar em contato com o Departamento de Relações com Investidores, por meio do e-mail ri@trisul.com.br, com até 4 (quatro) horas de antecedência 
do horário de início da Assembleia Geral, para que seja prestado o suporte necessário. A Companhia reforça que será de responsabilidade exclusiva 
do acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização das plataformas para participação da Assembleia Geral por sistema 
eletrônico, e que a Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da 
plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia 
Geral, uma vez que será realizada exclusivamente de forma digital. Nos termos da RCVM 81, a Companhia adotará o sistema de votação a distância, 
permitindo que seus acionistas exerçam o seu direito de voto mediante o envio do boletim de voto a distância por meio de seus respectivos agentes de 
custódia, por meio da instituição financeira depositária responsável pelo serviço de ações escriturais da Companhia (Itaú Corretora de Valores S.A.) ou 
diretamente à Companhia, conforme modelo disponibilizado. Para informações adicionais acerca do exercício do direito de voto a distância, solicitamos 
aos acionistas que verifiquem as regras previstas na RCVM 81, bem como as orientações e prazos constantes da Proposta da Administração. Conforme 
previsto no § 1º do art. 141 da Lei das S.A., no art. 5º, I, da RCVM 81 e nos art. 3º da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, é facultado aos 
acionistas titulares, individual ou conjuntamente, de ações representativas de, no mínimo, 5% do capital social com direito a voto requerer, por meio de 
notificação escrita entregue à Companhia até 48 horas antes da Assembleia, a adoção do processo de voto múltiplo para a eleição dos membros do 
conselho de administração. Para fins do art. 4, da Resolução da CVM nº 70, de 22 de março de 2022 (“RCVM 70”), o percentual mínimo de participação 
no capital social votante da Companhia necessário para o pedido de instalação do Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento). Eventuais informações 
complementares relativas à participação na Assembleia Geral por meio do sistema eletrônico serão colocadas à disposição dos acionistas no site da 
Companhia (https://ri.trisul.com.br/), da CVM (http://www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (http://www.b3.com.br), incluindo a Proposta da 
Administração contendo também informações complementares relativas à participação na Assembleia Geral, para Solicitação de Acesso por sistema 
eletrônico e adoção do sistema de votação a distância. 

São Paulo/SP, 16 de março de 2026
MICHEL ESPER SAAD JUNIOR - Presidente do Conselho de Administração

Cooperativa de Crédito Mútuo dos Servidores da 
Segurança Pública de São Paulo - CREDIAFAM

CNPJ nº 04.804.353/0001-03/NIRE nº 35400069074
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária - Presencial

A Cooperativa de Crédito Mútuo dos Servidores da Segurança Pública de São Paulo - CREDIAFAM, por 
meio de seu Diretor Presidente, convoca seus Associados, que nesta data são 15.361 (Quinze mil, 
trezentos e sessenta e um), em condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária - 
Presencial, a realizar-se na sede social à Rua Doutor Gabriel Piza, nº 425, 2º andar, Santana - São Paulo 
- SP, CEP: 02036-011, em 02 de abril de 2026, às 07:00 (sete horas), em primeira convocação, com a 
presença de 2/3 (dois terços) dos associados; às 08:00 (oito horas), em segunda convocação, com a 
presença de metade dos associados mais um; ou às 09:00 (nove horas), em terceira e última convocação, 
com a presença mínima de 10 (dez) associados, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Ordem 
do Dia: Ordinária: 1. Prestação de Contas do 1º e 2º semestres do exercício de 2025, compreendendo o 
Relatório da Gestão, Balanço Patrimonial, Demonstrativo de Sobras ou Perdas, Parecer do Conselho 
Fiscal e Relatório de Auditoria Externa; 2. Aplicação do Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social 
- FATES; 3. Destinação das sobras acumuladas do exercício de 2025 e sua fórmula de cálculo;  
4. Destinação do saldo da Reserva Legal constituída para atender às determinações da Resolução  
CMN nº 4.966/21; e 5. Comunicados de assuntos gerais (sem deliberação). Nota I. O presente  
edital encontra-se divulgado no link: http://www.afam.com.br/crediafam/. Nota II. Conforme determina a 
Resolução do CMN nº 5.051 de 25/11/2022, em seu artigo 40, as Demonstrações Contábeis do Exercício 
de 2025, acompanhadas do respectivo Parecer dos Auditores Independentes, estão à disposição  
dos associados na sede da cooperativa. São Paulo, 18 de março de 2026. José Antonio Davanzzo - 
Diretor Presidente.

Edital de Convocação - Assembleia  Geral Ordinária
Pelo presente edital, ficam convocados todos os trabalhadores representados pelo Sindicato dos Auxiliares de Administração 
Escolar de Osasco e Região, SAAEO, associados ou não, para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, na sede do Sindicato, na 
Rua Ester Rombenso, 49, Centro, Osasco, SP, no dia 23 de março de 2026, às 14:00 horas, em primeira convocação, a fim de 
discutirem e deliberarem sobre as seguintes ordens do dia: a) Ata da Assembleia anterior; b) Concessão de poderes especiais à 
Diretoria do Sindicato e da FEPPAAE - Federação Paulista dos Professores e Auxiliares de Administração Escolar para entabular 
negociações coletivas de trabalho com os sindicatos patronais representantes de instituições de ensino ou com as próprias 
instituições de ensino em todos os níveis, para os exercícios 2026/2027 e 2027/2028 (02 anos), podendo celebrar convenções 
coletivas de trabalho e/ou acordos coletivos de trabalho, aditamentos aos mesmos, ou, na impossibilidade, instaurar os 
competentes dissídios coletivos, comprometendo-se o sindicato a acolher e seguir a decisão da assembleia da FEPPAAE acerca da 
aprovação ou não de proposta patronal para a nova CCT; c) Elaboração do Rol de Reivindicações da categoria para os exercícios 
2025/2026 e 2026/2027 (02 anos); d) Aprovação de contribuição a ser fixada pela Assembleia Geral, na forma do artigo 513, “e” 
da CLT, destinada à criação, ampliação e manutenção dos serviços prestados, além da manutenção da estrutura negocial sindical 
existente, a ser cobrada de todos os integrantes da categoria, associados ou não, mediante pagamento direto ao sindicato ou 
desconto em folha de pagamento, a ser feito pelo empregador, nos termos da tese vinculante fixada pelo STF no Tema 935 (ARE 
1018459), do PN nº 21 do TRT da 2ª Região, Acórdãos do STF - R.E. nº 189.960-SP, D.J. de 10/08/2001 e R.E. nº 337.718-SP D.J. 
de 28/08/2002, da letra “e” do artigo 513 da CLT, das Orientações nº 04/2021, 13/2021 e 20/2022 da Coordenadoria Nacional de 
Promoção da Liberdade Sindical (CONALIS) do Ministério Público do Trabalho e da Nota Técnica nº 1º, de 27 de abril de 2018, 
também da Coordenadoria Nacional de Promoção da Liberdade Sindical (CONALIS) do Ministério Público do Trabalho, do Enunciado 
nº 24 da Câmara de Coordenação e revisão - CCR do MPT e do Memo Circular SRT/MTE nº 04, de 20/01/2006, da Secretaria de 
Relações do Trabalho, valendo esta autorização para todos os membros da categoria, associados ou não; e) Assuntos diversos. 
A Assembleia Geral poderá ser realizada de forma virtual ou híbrida (presencial e virtual), caso a Diretoria não queira realizá-la de 
forma exclusivamente presencial, devendo, neste caso, divulgar o link para cadastro prévio e participação virtual na mesma em até 
48 (quarenta e oito) horas antes da data agendada. A votação será feita mediante escrutínio secreto, e, caso não seja obtido 
“quórum” legal, a assembleia será realizada às 14:30 horas, no mesmo dia e local, em segunda convocação, conforme os artigos 
612 e 859 da CLT e disposições estatutárias. 

Osasco/SP, 17 de março de 2026. Alexandre Eduardo da Silva - Presidente

IGA Participações S.A.
CNPJ 04.238.150/0001-99 NIRE 35300154860

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 05 DE JANEIRO DE 2026
DATA, HORA E LOCAL: Em 05.01.2026, às 10h, na Avenida Engenheiro Armando de Arruda Pereira, 
774, Torre Conceição, 7º andar, Parque Jabaquara, em São Paulo (SP). MESA: Andre Balestrin Cestare - 
Presidente; Renato da Silva Carvalho - Secretário. QUORUM: Totalidade do capital social. EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação conforme art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 (“LSA”). ORDEM DO DIA: 
(a) eleger membro da Diretoria; e (b) consolidar a composição da diretoria. DELIBERAÇÕES TOMADAS  
POR UNANIMIDADE: 1. Eleito como Diretor DANIEL MORETTO BUCHEB, brasileiro, casado, engenheiro, 
RG-SSP/SP 19.491.420-3, CPF 195.276.208-13, domiciliado em São Paulo (SP), na Praça Alfredo Egydio  
de Souza Aranha, 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04344-902, no mandato trienal em 
curso que vigorará até a posse dos eleitos na Assembleia Geral Ordinária de 2028. 2. Registra-se, ainda,  
que o diretor eleito: (i) apresentou os documentos comprobatórios do atendimento das condições 
prévias de elegibilidade previstas nos arts. 146 e 147 da LSA, incluindo a declaração de desimpedimento,  
todos arquivados na sede da Companhia; e (ii) tomou posse nesta data. 3. Registrado que os demais cargos  
da Diretoria não sofreram alterações. 4. Em consequência das deliberações anteriores, registrada  
a composição atual da Diretoria conforme segue DIRETORIA: Diretores: ANDRE BALESTRIN CESTARE; 
CARLOS HENRIQUE DONEGÁ AIDAR; CLÁUDIO JOSÉ COUTINHO ARROMATTE; DANIEL MORETTO BUCHEB; 
LUÍS EDUARDO GROSS SIQUEIRA CUNHA; RENATO DA SILVA CARVALHO e VINICIUS SANTANA. Diretora 
Responsável-Técnico: ANA PAULA DE FIGUEIREDO ZAMBOTTI. ENCERRAMENTO: Encerrados os trabalhos, 
lavrou-se esta ata que, lida e aprovada por todos, foi assinada. São Paulo (SP), 05 de janeiro de 2026.  
(aa) Andre Balestrin Cestare - Presidente; Renato da Silva Carvalho - Secretário. Acionista: Itaú Unibanco 
Holding S.A. (aa) Andre Balestrin Cestare e Renato da Silva Carvalho - Diretores. Certificamos ser a presente 
cópia fiel da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 05 de janeiro de 2026. (aa) Andre Balestrin 
Cestare - Presidente; Renato da Silva Carvalho - Secretário. “JUCESP sob nº 57.632/26-1, em 26.02.2026.  
(a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.”

Estado de São Paulo
Secretaria M. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO 
Torna-se público para conhecimento de todos os 
interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO com critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM.
Pregão Eletrônico nº 06/2026.
Processo Eletrônico nº 4-000288/2025.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de bolsas confeccionadas em nylon, personalizadas, 
destinadas às gestantes atendidas pelo Sistema Único de 
Saúde (SUS), residentes em Ourinhos/SP.
Data limite para recebimento das propostas: 30/03/2026 
até as 08h59min.
Data de abertura da sessão pública: 30/03/2026 às 09:00 
horas.
Realização através do Portal de Compras da Prefeitura 
de Ourinhos-SP: portaldecompras.ourinhos.sp.gov.br/
ampregao.
O edital e seus anexos poderão ser examinados e 
adquiridos gratuitamente através do site: www.ourinhos.
sp.gov.br e no Portal de Compras.

Ourinhos, 17 de março de 2026.
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURINHOS

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ
ΦΦΜ 0353/2026−00 − �ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΧΟΒΕΡΤΥΡΑ WΙΦΙ ΠΑΡΑ Ο 2° Ε 4° ΑΝDΑΡ DΟ 
ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΧΕΝΤΡΑΛ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 2042/2025−00 (ΡΧ 45.163) ΟΝΕΧΟΝΝΕΧΤ ΤΕΧΝΟΛΟΓΙΑ ΛΤDΑ, 43.404.828/0001−18

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο
Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ΣΕΙ ν≡ 2026.110222.05432

Προχεσσο ΣΙΓΑ: ΣΕΣ/0010/2026
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 05/2026−ΣΕΣ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ � ΣΕΣ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 02.973.240/0001−06, σε−
διαδα να Αϖ. Χαρλοσ Χυνηα, σ/ν≡, Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ � ΜΑ, τορνα πβλιχο, παρα χονηεχιmεντο 
δοσ ιντερεσσαδοσ, θυε ρεαλιζαρ−σε−〈 νο δια 01/04/2026 ◊σ 09η00mιν (ηορ〈ριο δε Βρασλια), α λιχιταο 
να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, θυε τεm πορ οβϕετο 
ο � Ρεγιστρο δε Πρεοσ παρα αθυισιο δε εθυιπαmεντοσ/mατεριαισ περmανεντεσ δε υσο ηοσπιταλαρ να 
mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο (βενσ χοmυνσ) χοm σερϖιοσ αχεσσ⌠ριοσ δε ινσταλαο ου mονταγεm, (θυανδο 
χαβϖεισ), παρα συπριρ ασ Υνιδαδεσ δα Ρεδε Εσταδυαλ δε Σαδε, ε εϖεντυαισ δοα⌡εσ αοσ Μυνχιπιοσ 
δο Εσταδο δο Μαρανηο, χονφορmε ασ χονδι⌡εσ, εσπεχιΞχα⌡εσ ε θυαντιτατιϖοσ δισχριmιναδοσ νο 
Τερmο δε Ρεφερνχια (ΑΝΕΞΟ Ι) δο Εδιταλ, σενδο πρεσιδιδα πελο Αγεντε δε Χοντραταο/Πρεγοει−

ρο δεστα ΣΕΣ ε ρεαλιζαδα ατραϖσ δο Πορταλ δε Χοmπρασ δο Γοϖερνο Φεδεραλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/

χοmπρασ/πτ−βρ/. Ινφορmα⌡εσ: Χοmισσο Περmανεντε δε Χοντραταο � ΧΠΧ (συβσολο), νο ε−mαιλ:

λιχιτασεσ≅σαυδε.mα.γοϖ.βρ ε τελεφονεσ: (98) 3198−5559 ε 3198−5560.

Σο Λυσ − ΜΑ, 12 δε mαρο δε 2026.

Χηρισανε Ολιϖειρα Βαρροσ
Πρεσιδεντε δα ΧΠΧ/ΣΕΣ
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